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EST.OO OS; MATC>-GROSSO 

ASSEMBLe:IA LEGISLATIVA 

LEI. N" 1.9 DE o DE DEZEMBRO DE 1. 94.8 

Abre o crédito da quantia ae Cr~ •.• 
1..092.000,40 (llU!I1 milhão noventa. e doi 
m~l e seis cruze~ros e quarenua centa_ 
vos), suplementar as d1v~rsas verbas _ 
0.0 orçamento. 

° P~SIDENTE m ./.SSEMBLEIA LEGISIATIV./. DO ES~DO DE 

MATO GROSSO, usando des atribuições que lhe coní'ere o item VII,~ 
tra d e ~ único dO artigo 14 de Constituição do Estado. - Faço saber que a ./.ssembléia Legislativa do Estado de 
Mato Grosso decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

./.rtigo l' _ Fica o Poder Executivo autorizado a abr~ 
no corrente exe~c~c1o"o necessário crédito suplementar às verb~s 
seguintes do orçamento a tua 1 , na illlportância total de Cr$ • • • • 

1.092.eOb.~0 (hum milhão noventa e dois mil e seis cruzeiros 
quarenta centavos): 

7.0.2 _ Remuneração de Juizes de paz etc. 
ll.,.lb- Impressos e artigos de expediente 
17.0.1 _ Vencimentos ••••••••••••••••••••• 
21.1.4. _ Extranumerário mensalista ••••••• 
29.0.1 _ Vencimentos ••••••.•••••••••••••• 
29.0.7 _ Diárias, para oficiais etc ••••••• 
29.4.' _ ./.luguel de prédios para qualtel •• 
29.4.0 _ Passagens e transporte •••••••... 

• 
,0.4.5 _ Eventuais ••.••••.•.••.•..•.••.•• 
,1.0.1 _ Vencimentos ••••••••.••.••••••••• 
,1.0., _ Grat1ricação " professoras etc .•• 
,0.2.1 _ Moveis, utensl110a e máquinas ••• 
~O.O., _ Gratificação aos airó~oreB etc ••• 
44.0.1 _ Vencimentos •••••••••••••••••••• 
~7.3.2 - Material de 1impesa e higiene ••• 
50.0.2 _ Função gratificada •••••••.•••••• 
51.1.2 _ GtatLtlcação de ,0% etc •••••••••• 
55.,.1.- Impressos e artigos expediente ••• 
59.4.2 _ PassRsens e transporte •••••••••• 
o;.O.9a_ Aposentados ••••••••••••••••••••• 
b;.O.9b_ Rerormados •••••••••..••••••..•.• 
00.4.2 _ Indenizações .tG •..••••••••.•...• 
70.1., _ Extranumerários diaristas ••.•••• 
7qQ~.7 _ Eventuais ••••••••.••••.••.•••••• 

Total ••••••••••••••.•..•• Cri 

10.000,00 
666,~ 

,0.000,00 
5.~00,OO 

600.000,00 
~O.OOO,OO 

10.000,00 
2,.000,00 
(.18.000#00 

7°.000,00 
8.000,90 
4.000,00 
4.000,00 
9.000,00 
1.000,00 
2.000,00 
5.940,00 
1.000,00 
5.000,00 

100.000,00 
100.000,00 

20.000,00 
25.000,00 
10.000,00 
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Cont./2 

Artigo 23 _ O valor de presente crédito será coberto 

com 08 recursos proven1entes da operação realizada no Banco do 

Brasil ~m 5 de Fevereiro de 1 948,beeeado na Lei nO 05 de o de _ 

Dezembno de 1 947. 
Artigo ;0 _ Esta le1 entrará em vigor na da ta de sua 

publicação, revosadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Assembléia Leg1sla t1va do Estado 

em CUiabá, b de dezembro de 1 948. 

Presidente. 

!!A R/ 




